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ATOS DO REITOR

PORTARIA N9 2708, DE 30 DE JUNHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
n9 23079.011009/91-58,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Professor Auxiliar 01, do 
QUP/UFRJ, no regime de Dedicação Exclusiva, ROOSE- 
WELT DA SILVA TELES, habilitado em concurso público de 
provas e títulos, homologado em 14/08/92, na vaga da aposen
tadoria compulsória do Professor Assistente Tamier Teixeira, 
ocorrida em 12/12/90 e publicada no DOU de 02/05/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, conta
dos da publicação desta Portaria no DOU, prorrogável por mais 
trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 2777, DE 30 DE JUNHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
n9 23079.011009/91-58,

Resolve tomar sem efeito a Portaria n9 2443, de 29/10/92, 
publicada no DOU de 04/11/92, que nomeou para o cargo de 
Professor Auxiliar 01, do QUP/UFRJ, VICENTE DE PAULO 
SANTOS CERQUEIRA, por motivo de desistência

PORTARIA N9 2778, DE 30 DE JUNHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
ns 59.676, de06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
n9 23079.022185/91 -42,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Professor Adjunto 01, do

QUP/UFRJ, no regime de Dedicação Exclusiva, CARMEN 
LUCIA TENDÚ RIBEIRO SECCO, habilitada em concurso 
público de provas e títulos, homologado em 11/05/93, na vaga 
da rescisão contratual do Professor Assistente Luiz Guimarães, 
ocorrida em 13/09/90 e publicada no DOU de 18/04/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, conta
dos da publicação desta no DOU, prorrogável por mais trinta 
dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3005, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei ne 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletrotécnica do 
QUP/UFRJ, PAULO ROBERTO VILLARES GUIMARÃES, 
habilitado em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da exoneração 
de Marisa Bicarano, ocorrida em 01/02/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N9 3006, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9S, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletrotécnica, do 
QUP/UFRJ, DIDIMO DE OLIVEIRA, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente do falecimento de Antonio Dias 
Rodrigues, ocorrido em 27/05/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.



2 / BOLETIM N° 32 -  12 DE AGOSTO DE 1993

PORTARIA N9 3007, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei nQ 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletrotécnica, do 
QUP/UFRJ, VICENTINO SOARES, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/92, na vaga decorrente do falecimento de Pedro Francis
co da Silva, ocorrido em 07/12/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3008, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei ns 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletrônica, do 
QUP/UFRJ, JOSÉ ALBERTO RODRIGUES PEREIRA, habi
litado em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da exoneração 
de Ricardo Cordeiro Corrêa, ocorrida em 10/04/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3009, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a", do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei ns 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletrônica, do 
QUP/UFRJ, ANDRE LUIZ LOPES MAGELA, habilitado em 
concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da exoneração de José 
Mauro Teixeira, ocorrida em 01/01/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3010, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletrônica, do 
QUP/UFRJ, RENATO DE SÁ LEITE, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da exoneração de Sérgio Barbosa 
Villas Boas, ocorrida em 27/05/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3011, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9®, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletrônica, do 
QUP/UFRJ, VALBERG CARDOSO DE MEDEIROS, habili
tado em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da exoneração 
de Sérgio da Silva Oliveira, ocorrida em 20/05/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA NB 3012, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletrônica, do 
QUP/UFRJ, MURILO BELIZARIO DO NASCIMENTO, ha
bilitado em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da exoneração 
de Alberto Ferreira de Souza, ocorrida em 14/08/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N9 3013, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a?\  do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos tennos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletricidade, do 
QUP/UFRJ, LEONARDO FREIRE LEOPOLDINO, habilita
do em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Antonio Pereira de Souza, ocorrida em 27/03/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N9 3014, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletricidade, do 
QUP/UFRJ, JOSÉ PESSOA DE LIMA, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente do falecimento de Jayme da 
Fonseca Almeida, ocorrido em 10/02/93.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N9 3015, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,
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Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n- 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Eletricidade, do 
QUP/UFRJ, ANDERSON TEIXEIRA ABRANTES, habilita
do em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de José Luzia da Silva, ocorrida em 04/11/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA NP 3016, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n2 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Contabilidade, do 
QUP/UFRJ, ALZIRA CÂNDIDA OLIVEIRA DE LIMA, ha
bilitada cm concurso público de provas e Lítulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Olavo Gaspar da Rocha, ocorrida em 31/01/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3017, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 93, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9-, inciso I, da Lei n- 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Contabilidade, do 
QUP/UFRJ, MARIO LUIZ BAGGIO, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Domingos 
José Murta de Mello, ocorrida em 17/01/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N2 3018, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9Q, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Contabilidade, do 
QUP/UFRJ, MÁRCIO JOSÉ MATTOS, habilitado em concur
so público de provas e títulos, homologado confonne DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Elizolette de 
Assis Costa, ocorrida em 13/04/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por imús trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3019, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei ne 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Contabilidade, do 
QUP/UFRJ, CLEIMAR DE OLIVEIRA, habilitado em concur
so público de provas e títulos, homologado conforme DOU de

24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Mathilde 
VillaReal dos Santos, ocorrida em 04/01/93.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N2 3020, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9e, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8 112, de 11/12/90, no cargo de Administrador, do QUP/UFRJ, 
MARILDA MONTEIRO DA SILVA, habilitada em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da exoneração de Wagner de 
Lima Castro, ocorrida em 25/02/91, transformada pela Lei n2 
8655, de 21/05/93.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3021, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Administrador, do QUP/UFRJ, 
PAULA ACHILLES DA SILVA, habilitada em concurso pú
blico de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Aslride Câ
mara Campos, ocorrida ein 20/03/91, transformada pela Lei n9 
8655, de 21/05/93.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3022, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea "a’*, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Administrador, do QUP/UFRJ, 
CARLOS ALBERTO DE JESUS, habilitado em concurso pú
blico de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Esmeralda 
dos Reis da Silva, ocorrida em 20/01/91, transformada pela Lei 
n9 8655, de 21/05/93.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
prorrogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interes
sado.

PORTARIA N9 3023, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Uni versidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n2 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Administrador, do QUP/UFRJ, 
MAGALY DO ESPÍRITO SANTO SENA, habilitada em 
concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de
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Odalea Máximo Barcelíos, ocorrida em 24/01/91, transformada 
pela Lei n9 8655, de 21/05/93.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3024, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9®, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9Q, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Anatomia e Necropsia, 
do QUP/UFRJ, CHARLES CEZAR OZANICK, habilitado em 
concurso público dc provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Joselino Trindade, ocorrida em 07/01/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3025, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9®, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Anatomia e Necropsia, 
do QUP/UFRJ, MAURÍCIO THOMAZ DE ARAÚJO, habili
tado em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente do falecimento 
de Oscar Castilho Guerra ocorrido em 19/01/92.

A posse do nomeado dar-se-â no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3026, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a. alínea "a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Laboratorista/Área, do 
QUP/UFRJ, MARIA DO CARMO MACIEL S. DE SOUZA, 
habilitada em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente do falecimento 
de Edelminda de Oliveira Miniati, ocorrido em 12/02/93.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3027, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a7', do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9e, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Laboratorista/Área, do 
QUP/UFRJ, MARIA APARECIDA ARAÚJO, habilitada em 
concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente do falecimento de Izabel 
Pereira da Silva, ocorrido em 18/09/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a’\  do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, ROSILANE GALDINO DE MOURA, habilitada 
em concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Selma Figueiredo Fernandes, ocorrida em 16/03/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3029, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, MARCIA DA COSTA LIMA, habilitada em 
concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Anna América Querino, ocorrida em 20/12/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3030, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegacia pelo artigo 9a, alínea “a", do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, MARIA DE LOURDES DOS S. ANTUNES, ha
bilitada em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Clea de Jesus Barbosa, ocorrida em 15/04/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3031, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, MARILIA BARROSO DOS SANTOS, habilitada 
em concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Enir 
Mayolino, oconrida em 01/11/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3032, DE 26 DE JULHO DE 1993

PORTARIA N9 3028, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto
n9 59.676, de 06/12/66,
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Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, MARIA JOSÉ BASTOS DA SILVA, habilitada 
em concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Ivonette Alves da Gama, ocorrida em 13/04/93.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3033, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
na 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, MARIA DE FÁTIMA DANTAS OLIVEIRA, ha
bilitada em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de José Nogueira, ocorrida em 24/04/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3034, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
na 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, ANITA LEOCÁDIA DA SILVA CORRÊA, habi
litada em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Josephina Vita Scunzi, ocorrida em 27/03/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3035, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
na 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, MARIA LUCIA VIL ANO VA GONÇALVES, ha
bilitada em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Lea Marques Ferreira, ocorrida em 20/04/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada,

PORTARIA N9 3036, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, SANDRA LEAL MARINHO, habilitada em 
concurso púbbco de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de

Sonia Maria Guimarães de Noronha Santos, ocorrida em 
17/01/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3037, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
na 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, EDEN1CE MARIA DOS SANTOS NUNES, ha
bilitada em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposenta
doria de Acyr Alves da Silva, ocorrida em 26/08/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3038, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
na 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, LANA CRISTINA ALVES, habilitada em concur
so público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Solange 
Maria da Rocha, ocorrida em 23/10/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA Na 3039, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
na 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Técnico em Secretariado, do 
QUP/UFRJ, MARIA REGINA DE OLIVEIRA NAYA, habi
litada em concurso público de provas e títulos, homologado 
conforme DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da ascensão 
funcional de Solange Sophia Paiva Pimentel, ocorrida em 
16/12/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3040, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
ne 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei na 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
NEREIDE RODRIGUES DE ALMEIDA, habilitada em 
concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Aida 
Medeiros dos Santos, ocorrida em 23/10/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.
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PORTARIA N9 3041, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9®, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
S HIRLEY DE LACERDA B ARRETO MATOS, habilitada em 
concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Aurelinda Araújo Guimarães, ocorrida em 02/04/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3042, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
nB 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei ns 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
MARGARIDA MARQUES DOS SANTOS, habilitada em 
concurso público de provas e títulos, homologado conforme 
DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Beatriz dos Santos Messina, ocorrida em 20/11/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3043, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
nfi 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9e, inciso I, da Lei ne 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
ELINA PACHECO HEREDIA, habilitada em concurso públi
co de provas e títulos, homologado conforme DOU de 24/06/93, 
na vaga decorrente da aposentadoria de Diamantina Nogueira 
Lima, ocorrida em 27/08/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3044, DE 26 DE JÜLHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9®, alínea “a”, do Decreto 
ne 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
SONIA REGINA ROCHA DE BRITO, habilitada em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Jones Pereira, 
ocorrida em 20/04/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3045, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
JUÇARA BORGES DE MORAES, habilitada em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Maria do 
Carmo Santos de Araújo, ocorrida em 08/10/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada,

PORTARIA Ne 3046, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei ne 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
FLORA SANTOS DO NASCIMENTO, habilitada em concur
so público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Maria dos 
Remédios Carvalho P. da Costa, ocorrida em 26/08/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3047, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea "a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei ns 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
EVA RODRIGUES BITTENCOURT, habilitada em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Maria Stella 
Barreto, ocorrida em 19/02/93.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3048, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a", do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
EGNA DE SOUZA CASTRO, habilitada em concurso público 
de provas e títulos, homologado conforme DOU de 24/06/93, 
na vaga decorrente da aposentadoria de Maria Wanda Garcia 
de Paiva, ocorrida em 17/07/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3049, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9S, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 9a, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Telefonista, do QUP/UFRJ, 
MARIA MAGDALENA D A S . NASCIMENTO, habilitada 
em concurso público de provas e títulos, homologado conforme
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DOU de 24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Marlene Ramos da Silva, ocorrida em 14/11/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3050, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9®, alínea “a”, do Decreto 
ns 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei ne 
8112, de 11/12/90, no cargo de Administrador, do QUP/UFRJ, 
MURILO DO NASCIMENTO ALVES, habilitado em concur
so público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente do falecimento de Sueli Viana da 
Silva, ocorrido em 24/12/92.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3051, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Administrador, do QUP/UFRJ, 
SILVIO WANDERLEY DO N. LIMA, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, homologado conforme DOU de 
24/06/93, na vaga decorrente da aposentadoria de Basilio Mello 
Coelho, ocorrida em 08/03/93.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3052, DE 26 DE JULHO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Administrador, do QUP/UFRJ, 
MARIA LUCIA B ADARÓ, habilitada em concurso público de 
provas e títulos, homologado conforme DOU de 24/06/93, na 
vaga decorrente da aposentadoria de Adilson Barbosa, ocorrida 
em 23/05/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, pror
rogáveis por mais trinta dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3127, DE 02 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições, conferidas no artigo 72 do Decreto n9
66.536, de 06 de maio de 1970,

Resolve designar o Professor ANTONIO JORGE RIBEIRO 
DA SILVA, do NPPN, para Ordenador de Despesas do Projeto 
“Manutenção e Aprimoramento de um SistemaMultiusuário de 
Espectrometria de Massas”, objeto do Convênio firmado entre 
a Financiadora de Estudos e Projetos — FTNEP e a Fundação 
Universitária José Bonifácio — FUJB e o Programa de Apoio 
ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico— PADCT, com 
poderes para requerer, em épocas próprias, a liberação de par
celas dos recursos contratados, receber e aplicar diretamente as

importâncias correspondentes, movimentar contas bancárias, 
emitir e endossar cheques, receber e dar quitação, comprovar a 
aplicação dos recursos liberados e prestar toda e qualquer 
informação necessária à plena execução do projeto aprovado 
pela FINEP, tendo esta Portaria validade igual à do referido 
convênio. Fica vedado o poder de contratar, conforme o Decre
to-Lei n9 95.682, de 28/01/88.

PORTARIA N9 3128, DE 02 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições, conferidas no artigo 72 do Decreto n9
66.536, de 06 de maio de 1970,

Resolve designar o Professor MARTIN OSCAR SMOL- 
KA, do Instituto de Planejamento Urbano e Regional — IP- 
PUR, como Ordenador de Despesas do Projeto “Seminário 
Dinâmica Imobiliária nas Cidades Brasileiras”, objeto do 
convênio a ser firmado entre a Financiadora de Estudos e 
Projetos — FINEP, e a Fundação Universitária José Bonifácio 
— FUJB — Processo n9 4548-9, com poderes para requerer, 
em épocas próprias, a liberação das parcelas de recursos contra
tados, receber e aplicar diretamente as importâncias correspon
dentes, movimentar contas bancárias, emitir e endossar 
cheques, receber e dar quitação, comprovar a aplicação dos 
recursos liberados e prestar toda e qualquer informação neces
sária à plena execução do projeto aprovado pela FINEP, tendo 
esta Portaria validade igual à do referido convênio. Fica vedado 
o poder de contratar, conforme o Decreto-Lei n9 95.682, de 
28/01/88.

PORTARIA N9 3129, DE 02 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições,

Resolve dispensar o Professor WANDERLEY DE SOUZA, 
Professor Titular do Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho, 
das funções de Ordenador de Despesas do Projeto intitulado 
“Apoio à Pesquisa no Instituto de Biofísica”, objeto do convê
nio firmado entre a Financiadora de Estudos e Projetos — 
FINEP, e a Fundação Universitária José Bonifácio — FUJB, 
código de referência 6.6.92.0009.00, a partir de 30 de julho de 
1993.

PORTARIA N9 3131, DE 03 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo artigo 72 do Decreto n9
66.536, de 06 de maio de 1970,

Resolve designar o Professor FERNANDO GARCIA DE 
MELLO, Professor Titular do Instituto de Biofísica Carlos 
Chagas Filho, para Ordenador deDespesas do projeto intitulado 
“Apoio à Pesquisa no Instituto de Biofísica Carlos Chagas 
Filho”, objeto do convênio ri9 6.6.92.0009.00, firmado entre a 
Financiadora de Estudos e Projetos — FINEP e a Fundação 
Universitária José Bonifácio — FUJB, destinado à concessão 
de recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento — 
BID e do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico— FNDCT, com poderes para requerer, em épocas 
próprias, a liberação de parcelas dos recursos contratados, 
receber e aplicar diretamente as importâncias correspondentes, 
movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques, rece
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ber e dar quitação, comprovar a aplicação dos recursos liberados 
e prestar toda e qualquer informação necessária à plena execu
ção do projeto aprovado pela FINEP, tendo esta Portaria vali
dade igual à do referido convênio. Fica vedado o poder de 
contratar, conforme o Decreto-Lei n9 95.682, de 28/01/88.

PORTARIA N9 3132, DE 04 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 9a, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
n9 23079.038629/91-43,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Professor Adjunto 01, do 
QUP/UFRJ, no regime de Dedicação Exclusiva, JEAN REMY 
DAVEE GUIMARÃES, habilitado em concurso público de 
provas e títulos, homologado em 28/04/93, na vaga da transfe
rência do Professor Adjunto Edmundo Carlos de Moraes, ocor
rida em 20/11/91 e publicada no DOU de 20/11/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, conta
dos da publicação desta no DOU, prorrogável por mais trinta 
dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3133, DE 04 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de06/12/66, e tendo em vistao constante do Processo 
n9 23079.040275/91-15,

Resolve retificar a Portaria n9 432, de 04/03/93, publicada 
no DOU de 10/03/93, a fim de considerar que o nome do 
candidato nomeado para o cargo de Professor Titular é EUGE- 
NIUS KASZKUREWICZ, e não como constou, ficando ratifi
cados os demais termos.

PORTARIA N9 3134, DE 04 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de06/12/66, e tendb em vistao constante do Processo 
n9 23079.017882/92-16,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Professor Adjunto 01, do 
QUP/UFRJ, no regime de Dedicação Exclusiva, HENRIQUE 
BOSCHI FILHO, habilitado em concurso público de provas e 
títulos, homologado em 01/06/93, na vaga decorrente da apo
sentadoria da Professora Adjunta Vera Lúcia da Costa Carva
lho, ocorrida em 18/10/91 e publicada no DOU de 18/10/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, conta
dos da publicação desta no DOU, prorrogável por mais trinta 
dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3135, DE 04 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
n9 23079.020554/92-15,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Professor Assistente 01, do 
QUP/UFRJ, no regime de Dedicação Exclusiva, GLÓRIA VA

LÉRIA DA VEIGA, habilitada em concurso público de provas 
e títulos, homologado em 16/04/93, na vaga da exoneração da 
Professora Assistente Rosangela Maria Neves Bezerra, ocor
rida em 25/09/91 e publicada no DOU de 17/07/92.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, conta
dos da publicação desta no DOU, prorrogável por mais trinta 
dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3136, DE 04 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
ii9 59.676, de 06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
ne 23079.021791/92-68,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei n9 
8112, de 11/12/90, no cargo de Professor Assistente 01, do 
QUP/UFRJ, no regime de Dedicação Exclusiva, GERALDO 
ANTONIO GUERRERA CIDADE, habilitado em concurso 
público de provas e títulos, homologado em 28/04/93, na vaga 
da aposentadoria da Professora Adjunta Maria Vitória Teixeira 
de Carvalho, ocorrida em 19/10/91 e publicada no DOU de 
19/10/91.

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de trinta dias, 
contados da publicação desta no DOU, prorrogável por mais 
trinta dias, a requerimento do interessado.

PORTARIA N9 3137, DE 04 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
ns 23079.041128/92-15,

Resolve nomear, nos termos do artigo 99, inciso I, da Lei 
n9 8112, de 11/12/90, no cargo de Professor Adjunto 01, do 
QUP/UFRJ, no regime de Dedicação Exclusiva, MIRIAN 
STRUCHINER, habilitada em concurso público de provas e 
títulos, homologado em 16/06/93, na vaga da rescisão contra
tual da Professora Assistente Dulce Malheiros de Araújo, ocor
rida em 27/09/90 e publicada no DOU de 28/01/91.

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de trinta dias, conta
dos da publicação desta no DOU, prorrogável por mais trinta 
dias, a requerimento da interessada.

PORTARIA N9 3138, DE 04 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66, e tendo em vista o constante do Processo 
n9 23079.046045/92-69,

Resolve retificar a Portaria ne 247, de 08/02/93, publicada 
no DOU de 12/02/93, a fim de considerar que o nome da 
candidata nomeada para o cargo de Professor Assistente O lé 
LUCILA MARIETA PERROTTA DE SOUZA, e não como 
constou, ficando ratificados os demais termos.

PORTARIA N9 3139, DE 04 DE AGOSTO DE 1993

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
da competência delegada pelo artigo 99, alínea “a”, do Decreto 
n9 59.676, de 06/12/66, e tendo em vistaoconstante do Processo 
n9 23079.046045/92-69,
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SESSÃO DE 27/07/93 

EXTRAORDINÁRIA 

ORDEM DO DIA

PROCESSO N9 23079.020388/93-11 — CT/EE — Contrato de 
Prestação de Serviços a ser firmado entre o BNDES e a UFRJ, 
com a interveniência da EE, objetivando à realização do curso 
“Avaliação Técnica e Econômica de Embarcações", visando a 
aperfeiçoar a qualificação técnica e o desenvolvimento das 
atividades profissionais de seus participantes. “OCSCE opinou, 
unanimemente, pela assinatura do Contrato, de acordo com o 
píirecer do Relator, às fls. 09 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.21212/93-40 — UFRJ/SR-5 — Solici
tação de auxílio financeiro para realização do projeto “Café 
Literário Poesia em Pânico” , na Bienal Internacional do Livro, 
feita pela Editora da UFRJ, a realizar-se em agosto/93. “O 
CSCE opinou, unanimemente, pela aprovação do pleito de fls. 
01, de acordo com o parecer favorável do Relator, às fls. 10 do 
Processo."

PROCESSO N9 23079.17469/93-42 — Termo Aditivo a ser 
firmado, concernente ao convênio celebrado entre a UFPa e a 
UFRJ, tendo por objetivo promover o intercâmbio técnico-cien
tífico da graduação e pós-graduação entre as partes conve- 
nentes. “O CSCE opinou, unanimemente, pela assinatura do 
Termo Aditivo, de acordo com o parecer do Relator, às fls. 15 
do Processo.”

PROCESSO N9 23079.016412/93-90 — UFRJ — Acordo de 
Cooperação Científica e Técnica que entre si firmam a Univer
sidade Claude Bemard -  Lyon I -  França e a UFRJ, obj etivando 
promover o intercâmbio docente, visando ao desenvolvimento 
de projetos de cooperação. Homologação: “Homologada, una
nimemente, a assinatura do Acordo de Cooperação.”

PROCESSO N9 23079.012870/93-27 — CT/COPPE — 
Contrato que entre si firmam a Salgema Indústrias Químicas 
S.A. e a UFRJ, através da COPPE, objetivando à execução de 
serviços por parte da contratada na elaboração de projeto de 
caracterização química e microestrutural de óxidos mistos. 
Homologação: “Homologada, unanimemente, a assinatura do 
Contrato.”

PROCESSO Na 23079.017472/93-57 — CFCH/ECO — 
Convênio a ser firmado entre a Fundação Plante e a UFRJ, com 
a interveniência da Escola de Comunicação, objetivando a 
estabelecer cooperação de forma técnica e científica com a 
manutenção da TV-Itaguaí. “O CSCE opinou, unanimemente, 
pela assinatura do convênio, de acordo com o parecer do Rela
tor, às fls. 15 do Processo.

PROCESSO Ne 23079.017474/93-82 — UFRJ — Convênio a 
ser firmado entre a Secretaria de Estado da Cultura do Estado 
do Maranhão e a UFRJ, visando à cooperação técnica entre os 
partícipes, o desenvolvimento de atividades conjuntas em áreas 
de capacitação de recursos humanos e consultoria técnica. “O

CSCE opinou, unanimemente, pela aprovação do convênio, de 
acordo com o parecer do Relator, às fls. 29 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.016415/93-88 — UFRJ — Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica que entre si firmam a Univer
sidade de Savoie-Anecy-França e a UFRJ, visando a es
tabelecer intercâmbio cultural e desenvolvimento conjunto de 
projetos de pesquisa. Homologação: “Homologada, unanime
mente, a assinatura do Acordo.”

PROCESSO N9 23079.19147/93 -47— CFCH/FE— Convênio 
a ser firmado entre o Instituto Iguaçu de Pesquisa e Preservação 
Ambiental e a UFRJ, através da FE, objetivando a estabelecer 
relações entre os partícipes, em ensino de pós-graduação lato 
sensu, pesquisa, extensão, consultoria e/ou assessoria e produ
ção de material educativo. “O CSCE opinou, unanimemente, 
pela assinatura do convênio, de acordo com o parecer do 
Relator, às fls. 16 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.013685/93-46 — UFRJ - uvênio
de Cooperação e Intercâmbio Técnico, Científico e Cultural, 
a ser firmado entre a UFA, UFRRJ e a UFRJ, objetivando a 
estabelecer condições entre os partícipes de realizar ativi
dades de ensino, pesquisa e extensão com as comunidades 
das áreas geoeducacionais. Primeiro Termo Aditivo ao 
convênio supracitado, visando ao desenvolvimento do pro
jeto destinado à geração de um “Sistema Geográfico de 
Informação” para o Município de Maceió-Alagoas. “O 
CSCE opinou, unanimemente, pela assinatura do convênio 
bem como do Termo Aditivo, de acordo com o parecer do 
Relator, às fls. 17 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.016394/93-18 — CLA/FL— Pedido de 
renovação de contrato de Professor Visitante, aprovado em 
concurso, em caráter excepcional. Parecer exarado pelo CEPG, 
deferindo o pleito. Interessado: João Antonio de Moraes. “O 
CSCE opinou, por unanimidade, favoravelmente, de acordo 
com o parecer do Relator, às fls. 08 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.12059/93-23 — UFRJ/SR-1 — Perma
nência de aluno no Alojamento Estudantil. Interessado: Mehr- 
dad Sanati. “O CSCE opinou pelo encaminhamento do 
processo ao CONSUNI, tendo em vista o parecer do Relator, às 
fls. 16 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.015640/93-89 — UFRJ — Solicitação 
do Diretor-Geral do CEFET de extensão do tratamento dis
pensado aos alunos da UFRJ aos da sua Instituição, no sentido 
de serem dispensados do pagamento de taxas de registro de 
diplomas. “O CSCE opinou, por unanimidade, pelo envio do 
Processo à SR-1, para que seja avaliada mais detalhadamente a 
solicitação em epígrafe.”

PROCESSO N9 23079.031867/92-54 — CT/EE —. Pedido de 
prorrogação do prazo de execução por cinco meses do venci
mento pactuado na cláusula décima do convênio de cooperação 
firmado em 17/11/89, de 28/02/93 para 31/07/93. “O CSCE 
opinou, unanimemente, pela aprovação do pedido de pror
rogação do prazo, de acordo com o parecer do Relator, às fls. 
19 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.018484/93-71 — UFRJ — Contrato a 
ser firmado entre a Coordenadoria para Projetos Especiais do
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Ministério da Marinha e a UFRJ, com a interveniênda da 
COPPE, tendo por objetivo atuar junto à COPPE, no sentido de 
desenvolver programas computacionais, visando a modelar e a 
simular plantas nucleares de propulsão naval e convencionais. 
“O CS CE opinou, unanimemente, pela assinatura do Contrato, 
de acordo com o parecer do Relator, às fls. 35 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.017479/93-04 — UFRJ — Contrato de 
Assistência Técnica que entre si firmam a FAEP, a FUJB, a 
Universidade Estadual do Norte Fluminense e a UFRJ, visando 
à irestação de serviços, no tocante a realização do Concurso 
Vestibular/93 da UENF. Homologação: “Homologada, unani
memente, a assinatura do Contrato.”

PROCESSO N9 23079.019717/93-53 — UFRJ — Protocolo de 
Intenções que firmam a Câmara Municipal do Rio de Janeiro e 
a UFRJ, visando à realização de consultoria e assessoria de 
projetos de informática e desenvolvimento de programas de 
treinamento e especialização. Homologação: “Homologada, 
unanimemente, a assinatura do Protocolo de Intenções.”

PROCESSO N9 23079.007977/88-18 — CCMN/IF— Acordo 
de Federações que entre si firmam a Agência Internacional de 
Energia Atômica/IAEA e a UFRJ, visando à prorrogação do 
prazo do Acordo supracitado. Homologação: “Homologada, 
unanimemente, a assinatura do Acordo."

PROCESSO N9 23079.018488/93-22 — UFRJ — Acordo de 
Cooperação Científica, Técnica e Cultural a ser firmado entre 
a Universidade Estadual da Carolina do Norte-US A e a UFRJ, 
objetivando a promover o intercâmbio de docentes, alunos de 
pós-graduação e graduação na área técnico-científica e a reali
zação de pesquisas conjuntas entre os partícipes. “O CS CE 
opinou, unanimemente, pela assinatura do Acordo, conforme 
parecer do Relator, às fls. 10 do Processo.”

PROCESSO N9 23079.017797/93-11 — UFRJ — Convênio a 
ser celebrado entre a Rio-URBE e a UFRJ, visando à concessão 
de estágio a alunos da UFRJ. Homologação: “Homologada, 
unanimemente, a assinatura do convênio."

PROCESSO N9 23079.017092/93-86 — UFRJ — Convênio 
que entre si celebram a Mack Building Gerenciamento Predial 
Ltda., visando à concessão de estágio a alunos da UFRJ. Ho
mologação: “Homologada, unanimemente, a assinatura do 
convênio.”

PROCESSO N9 23079.012117/93-28 — UFRJ — Convênio 
que entre si firmam a Extensão Informática e Tecnologia Ltda. 
e a UFRJ, visando à concessão de estágio a alunos da UFRJ. 
Homologação: “Homologada, unanimemente, a assinatura do 
convênio."

PROCESSO N9 23079.017094/93-10 — UFRJ — Convênio 
que entre si firmam a Fabrimar S.A. Ind. e Com. e a UFRJ, 
visando à concessão de estágio a alunos da UFRJ. Homologa
ção: “Homologada, unanimemente, a assinatura do convênio."

PROCESSO N9 23079.015529/93-00 — Contrato que entre si 
firmam o Município de Resende, a FUJB, com a interveniênda 
da UERJ, e a UFRJ, visando à prestação de serviços por parte 
dos partícipes ao Vestibular UERJ/Resende/93, na área compu

tacional e administrativa. Homologação: “Homologada, unani- 
memente, a assinatura do Contrato.”

PROCESSO N9 23079.019719/93-89 — CCS/HU — Convê
nio de Cooperação que entre si firmam a Petrobrás, a FUJB e a 
UFRJ, com a interveniência do HU, visando à cooperação 
técnico-científica e financeira entre os convenentes, visando a 
dar prosseguimento à pesquisa avançada do projeto SI
DA/AIDS, bem como dar assistência médica aos pacientes/em- 
pregados da Petrobrás no referido projeto. Homologação. 
“Homologada, unanimemente, a assinatura do convênio.”

PROCESSO N9 23079.019718/93-16 — CCMN/NCE — 
Convênio que entre si firmam a Associação Cultural do Arqui
vo Nacional, a FUJB e a UFRJ, visando à prestação de serviços 
técnicos de consultoria em informática, através do NCE. Termo 
Aditivo ao convênio supracitado, objetivando o desen
volvimento do sistema “Privilégios Industriais”, a partir de 
inventário e índices já  elaborados pelo Arquivo Nacional. Ho
mologação: “Homologada, unanimemente, a assinatura do 
convênio, bem como do Termo Aditivo.”

PROCESSO N9 23079.004677/93-27 — UFRJ — Convênio 
que entre si firmam a Quimwale-Química Ind. Vale do Paraíba 
Ltda. e a UFRJ, objetivando à concessão de estágio a alunos da 
UFRJ. Homologação: “Homologada, unanimemente, a as
sinatura do convênio.”

PROCESSO N9 23079.017093/93-49 — UFRJ — Convênio 
que entre si fumam a Teachware Recursos Humanose Sistemas 
de Informação e a UFRJ, visando à concessão de estágio a 
alunos da UFRJ. Homologação: “Homologada, unanimem ente, 
a assinatura do convênio.”

PROCESSO N9 23079.017091/93-13 — UFRJ — Convênio 
que entre si firmam a Casa da Moeda do Brasil-CMB e a UFRJ, 
visando à concessão de estágio a alunos da UFRJ. Homologa
ção: “Homologada, unanimemente, a assinatura do convênio.”

PROCESSO N9 23079.017468/93-80 — CFCH/I.Psic. — Ter
mo de Cooperação que entre si fumam o Hospital Central da 
Aeronáutica e a UFRJ, com a interveniência do I. Psicologia, 
objetivando à concessão de estágio a alunos da UFRJ. Homo
logação: “Homologada, unanimemente, a assinatura do Termo 
de Cooperação.”

PROCESSO N9 23079.017470/93-21 — CFCH/I.Psic. — Ter
mo de Cooperação que entre si firmam o Ambulatório da Praia 
do Pinto e a UFRJ, através do Instituto de Psicologia, visando 
à concessão de estágio curricular a alunos da UFRJ. Homolo
gação: “Homologada, unanimemente, aassinaturadoTermode 
Cooperação.”

UFRJ/Reitoria — Carta de Association Intemadonale Des 
Universites solicitando o pagamento da anuidade pela UFRJ, 
no valor de F.F. 12.100 (Doze mil e cem francos franceses). “O 
CSCE opinou, unanimemente, pelo pagamento da anuidade.”

PROCESSO N9 23079.10111/93-71 — UFRJ — Convênio de 
Cooperação recíproca a ser celebrado entre a Fundação Darcy 
Vargas e a UFRJ, objetivando à execução das atividades de 
distribuição, por parte dos “Pequenos Jornaleiros”, dos veículos 
internos de comunicação e divulgação da UFRJ. “O CSCE,
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Folha Suplementar à Portaria n9 151, de 10 de março dé
1980, referente à aposentadoria de MARIA DYRCE ALVES 
TAVARES.

Apostila: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, usan
do de atribuição de sua competência, resolve declarar que ao 
inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens da Lei n9 1050, de 03 de janeiro de 1950, com 
efeitos a partir de 31 de março de 1992, data do laudo de 
invalidez expedido pela Divisão de Saúde do Trabalhador — 
DVST, às folhas 06 do Processo n9 23079.033068/91 -41.

Folha Suplementar à Portaria n9 300, de 17 de fevereiro de 
1993, referente àaposentadoria de AMILCAR WERNECK DE 
CARVALHO VIANNA.

Apostila: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, usan
do de atribuição de sua competência, resolve declarar que ao 
inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens da Lei n9 1050, de 03 de janeiro de 1950, com 
efeitos a partir de 11 de junho de 1993, data do laudo de 
invalidez expedido pela Divisão de Saúde do Trabalhador — 
DVST, às folhas 41 do Processo n9 23079.012258/92-79.

Folha Suplementar à Portaria n9 505, de 06 de julho de 1967, 
referente à aposentadoria de JOAQUIM DE AZEVEDO B AR- 
ROS.

Apostila: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, usan
do de atribuição de sua competência, resolve declarar que ao 
inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens da Lei n9 1050, de 03 de janeiro de 1950, com 
efeitos a partir de 30 de janeiro de 1992, data do laudo de 
invalidez expedido pela Divisão de Saúde do Trabalhador — 
DVST, às folhas 08 do Processo n9 23079.041540/91-18.

Folha Suplementar à Portaria n9 564, de 03 de julho de 1972, 
referente à aposentadoria de ALDO FIORLUIGI J ANNUZZI.

Apostila: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, usan
do de atribuição de sua competência, resolve declarar que ao 
inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens da Lei n- 1050, de 03 de janeiro de 1950, com 
efeitos a píirtir de 04 de fevereiro de 1992, data do laudo de 
invalidez expedido pela Divisão de Saúde do Trabalhador — 
DVST, às folhas 06 do Processo n9 23079.043419/9 M 0.

Folha Suplementar à Portaria n9 571, de 25 de setembro de
1981, referente à aposentadoria de SIEGLINDE BARBOSA 
MONTEIRO AUTRAN.

Apostila: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, usan
do de atribuição de sua competência, resolve declarar que ã 
inativa a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens do artigo 192, item I, da Lei n9 8112/90, de 11 de 
dezembro de 1990, em função da opção manifestada no Proces
so ns 23079.020592/92-04, com efeitos financeiros a partir de 
27 de julho de 1992, data da referida opção.

Folha Suplementar à Portaria n9 908, de 18 de outubro de 
1978, referente àaposentadoria de FERNANDO RODRIGUES 
CAMPELLO.

Apostila: A Sub-Reitora de Pessoal c Serviços Gerais, usan
do de atribuição de sua competência, resolve declarar que ao 
inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens da Lei n9 1050, de 03 de janeiro de 1950, com 
efeitos a partir de 06 de março de 1992, data do laudo de 
invalidez expedido pela Divisão de Saúde do Trabalhador — 
DVST, às folhas 05 do Processo n9 23079.000544/92-09.

Retificação à Folha Suplementar publicada no BUFRJ n9 
48, de 30/11/78, referente à Portaria n9 999, de 17 de novembro 
de 1982, publicada no Diário Oficial da União de l9 de dezem
bro de 1978, em nome deNICANDRO ILDEFONSO BITTEN
COURT.

Retificação: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, 
usando de atribuição de sua competência, resolve declarar que 
ao inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens da Lei n9 1050, de 03 de janeiro de 1950, com 
efeitos a partir de 04 de fevereiro de 1992, e não conforme 
constou, ficando ratificados os demais termos.

Folha Suplementar à Portaria n9 1412, de 20 de dezembro 
de 1989, referente à aposentadoria de VIRGÍLIO MEDEIROS 
DE CARVALHO.

Apostila: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, usan
do de atribuição de sua competência, resolve declarar que ao 
inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens do artigo 192, item I, da Lei n9 8112/90, de 11 de 
dezembro de 1990, em função da opção manifestada no Proces
so n9 23079.003393/92-23, com efeitos financeiros a partir de 
11 de fevereiro de 1992, data da referida opção.

Folha Suplementar à Portaria n9 1645, de 21 de junho de 
1990, referente à aposentadoria de FERNANDO CARNEIRO 
DA CUNHA.

Apostila: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, usan
do de atribuição de sua competência, resolve declarar que ao 
inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens da Lei n9 1050, de 03 de janeiro de 1950, com 
efeitos a partir de 27 de agosto de 1992, data do laudo de 
invalidez expedido pela Divisão de Saúde do Trabalhador — 
DVST, às folhas 03 do Processo n9 23079.015626/92-77.

Folha Suplementar à Portaria n9 2336, de 27 de outubro de 
1992, referente à aposentadoria de WILSON JOSÉ TAV ARES.

Apostila: A Sub-Reitora de Pessoal e Serviços Gerais, usan
do de atribuição de sua competência, resolve declarar que ao 
inativo a quem se refere a presente Portaria foram concedidas 
as vantagens da Lei n9 1050, de 03 de janeiro de 1950, com 
efeitos a partir de 28 de agosto de 1992, data do laudo de 
invalidez expedido pela Divisão de Saúde do Trabalhador — 
DVST, às folhas 03 do Processo n9 23079.035213/92-08.

ATOS DA SUPERINTENDENTE-GERAL DE 
PESSOAL

PORTARIA N9 3126, DE 02 DE AGOSTO DE 1993

A Superintendente-Geral de Pessoal da Universidade Fede- 
ral do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve conceder Progressão Funcional, por titulação, de 
acordo com o artigo 25, inciso III, do anexo ao Decreto n9 
94.664, de 23 de julho de 1987, e item II do artigo 23 da Portaria 
n9 475/87, aos servidores abaixo relacionados:

A) No cargo de Contínuo
Com efeitos a partir de 27 de janeiro de 1988
1 — RENATO DE ARAÚJO LISBOA — do Nível NA-08 

para o NA-11. Processo n9 23079.036470/90-04
B) No cargo de Servente de Limpeza
Com efeitos a partir de 20 de março de 1990






























